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LEI Nº 1.576/2006. 
 
 
 

      EMENTA: Desafeta do uso comum do povo o bem       
                    público  que  especifica  e  autoriza  sua 

                                                  doação com encargo, e dá outras provi- 
                    dências. 

 
 
               A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que o Poder 
Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 
001/2006 – Executivo. 

               Art. 1º Fica desafetada do uso comum do povo o bem público, 

constituído pela área de terras denominada Praça Fernando Silvestre, 

na Rua do Rio, s/n, centro, contendo 345,015 m², de propriedade do 

Município, registrada sob o nº 245, livro 03, folha de nº050 Tabelião 

Único e Oficial de Registro Geral, com as seguintes confrontações: 10,00 

m com a Rua Miguel Colóia, 08,70 m confrontando com a Rua Projetada e 

36,90m fundos, constante do mapa e memorial descritivo anexos a esta 

Lei. 

             Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder à 

doação com encargo do imóvel especificado no art. 1º, avaliado em R$ 

88.536,00 (oitenta e oito mil quinhentos trinta e seis reais), 

conforme laudo de avaliação da comissão nomeada através da Portaria 

nº 006/2006-GP. 
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§ 1° - A doação com encargo do imóvel especificado no art. 1°, 

será efetuada de acordo com o art. 17, § 4°, da Lei n° 8.666/93, 

Estatuto dos Contratos e Licitações Públicas c/c o art. 37, Inciso XXI da 

Constituição Federal. 

§ 2° - O fruto da arrecadação com a alienação do Imóvel 

elencado do art. 1°, terá com exclusividade que ser investido no término 

das Quadras de Esportes localizadas no bairro de Cruz Alta. 

§ 3° - Fica terminantemente proibido, as partes adquirentes 

abrir qualquer tipo de porta/janela para o lado da calçada. 

Art. 3º O Município através da Secretaria de Infra-Estrutura 

fiscalizará a realização do encargo pelos Donatários, bem como solicitará o 

demonstrativo financeiro das obras, quando julgar necessário. 

Art. 4º Esta lei será regulamentada no que couber, pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
     Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2006 
 
    

RUI JOSÉ MEDEIROS SILVA 
- Presidente- 

 
 

ERNESTO LÁZARO MAIA 
- 1º Secretário – 

 
 

JOSÉ MOURA FILHO 
- 2º Secretário - 


